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Retratação de vítima de violência doméstica não impede denúncia de agressor pelo MP 

No exercício da Presidência do Supremo Tribunal Federal, o ministro Ricardo Lewandowski deferiu pedido 
de liminar para afastar os efeitos de acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que, ao manter 
decisão de primeira instância, deixou de receber denúncia de violência doméstica em razão da retratação 
da vítima. A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 18174, na qual o Ministério Público fluminense alega 
que o ato questionado teria ofendido entendimento do Supremo na Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) 19 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4424. 

No julgamento da ADC 19, a Corte declarou a constitucionalidade da Lei 11.340/2006 que veda, nos casos 
de crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, a aplicação da Lei 9.099/95. Já na 
ADI 4424, o STF proclamou a natureza incondicionada da ação penal nessas hipóteses. 

“Entendo que é o caso de concessão da liminar”, disse o ministro Ricardo Lewandowski. Ele lembrou que 
durante sessão do dia 9 de fevereiro de 2012, o Plenário do Supremo julgou procedente a ADC 19 para 
assentar a constitucionalidade dos artigos 1º, 33 e 41 da Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha). 

Na ocasião, a Corte reiterou que o legislador, “ao criar mecanismos específicos para coibir e prevenir a 
violência doméstica contra a mulher e instituir medidas especiais de proteção, assistência e punição, 
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tomando como base o gênero da vítima, teria utilizado meio adequado e necessário para fomentar o fim 
traçado pelo parágrafo 8º do artigo 226, da Carta Maior”. Esse dispositivo estabelece que o Estado 
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para 
coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, a decisão questionada seguiu “linha de orientação diversa da firmada 
por ocasião desses julgamentos [ADC 19 e ADI 4424], cuja decisões são dotadas de eficácia erga omnes 
[para todos] e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública 
federal, estadual e municipal”. O ministro também ressaltou que, quanto à constitucionalidade do artigo 41 
da Lei 11.340/2006, o Plenário do STF apenas ratificou diretriz já firmada no julgamento do HC 106212.  

O ministro deferiu o pedido de liminar, sem prejuízo de melhor exame da causa pela relatora do processo, 
ministra Rosa Weber. 

O MPE-RJ ofereceu denúncia contra W.W.M.T. por suposto crime de lesão corporal praticado com violência 
doméstica e familiar contra mulher. De acordo com os autos, o procedimento foi arquivado pelo I Juizado 
Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher por considerar ausente a condição de 
procedibilidade para a deflagração da ação penal, em razão da retratação da representação oferecida pela 
vítima. 

Contra essa decisão, o Ministério Público fluminense interpôs recurso, sustentando a natureza 
incondicionada da ação penal em questão, com base no teor do artigo 41 da Lei 11.340/06 e no 
entendimento firmado pelo Supremo no julgamento da ADC 19 e da ADI 4424. No entanto, o TJ-RJ negou 
provimento ao recurso. 

Na presente reclamação, o MP pedia liminarmente a suspensão do acórdão da Sexta Câmara Criminal do 
TJ-RJ. No mérito, o autor requer a cassação do ato contestado. 
 
Processo: RCL 18174 
Leia mais... 
 
Reclamação constitucional garante a preservação da competência do STF 
 
A Reclamação (RCL) é um instrumento jurídico com status constitucional que visa preservar a competência 
do Supremo Tribunal Federal e garantir a autoridade de suas decisões. Originalmente, ela é fruto da 
construção jurisprudencial do STF que, com o decorrer do tempo, foi sendo incorporada ao texto 
constitucional (artigo 102, inciso I, alínea “i”, da Constituição Federal). 
 
Regulamentado pelo artigo 13 da Lei 8.038/1990 e pelos artigos 156 e seguintes do Regimento Interno da 
Corte (RISTF), o instituto pertence à classe de processos originários do STF – ou seja, deve ser ajuizada 
diretamente no Tribunal, a quem cabe analisar se o ato questionado na ação invadiu competência da Corte 
ou se contrariou alguma de suas decisões. 
 
Atualmente, tramitam aproximadamente 3 mil Reclamações no STF, número que tem crescido nos últimos 
anos. A possibilidade de uso desse instrumento foi ampliada pela emenda Constitucional 45/2004 (Reforma 
do Judiciário), para impugnar ato administrativo ou decisão judicial que contrarie ou aplique indevidamente 
súmula vinculante da Corte (artigo 103-A, parágrafo 3º). 
 
Desde janeiro de 2010, as Reclamações tramitam exclusivamente por meio eletrônico, como prevê a 
Resolução 417. A maior facilidade de ajuizamento de processos originários, a partir da implantação do 
processo eletrônico no STF, permite à parte protocolar processos via internet, sem a necessidade de se 
deslocar fisicamente, medida que contribui para o crescimento no número de Reclamações em trâmite. 
 
A maior divulgação das matérias decididas pela Corte, seja pelo site do STF, redes sociais, TV e Rádio 
Justiça, também colabora para que a sociedade possa identificar, com mais facilidade, as eventuais 
violações à autoridade das decisões do STF e recorrer à Corte por meio de Reclamações. 
 
A Reclamação é cabível em três hipóteses. Uma delas é preservar a competência do STF – quando algum 
juiz ou tribunal, usurpando a competência estabelecida no artigo 102 da Constituição, processa ou julga 
ações ou recursos de competência do STF. Outra, é garantir a autoridade das decisões do STF, ou seja, 
quando decisões monocráticas ou colegiadas do STF são desrespeitadas ou descumpridas por autoridades 
judiciárias ou administrativas. 
 
Também é possível ajuizar Reclamação para garantir a autoridade das súmulas vinculantes: depois de 
editada uma súmula vinculante pelo Plenário do STF, seu comando vincula ou subordina todas as 
autoridades judiciárias e administrativas do País. No caso de seu descumprimento, a parte pode ajuizar 
Reclamação diretamente ao STF. A medida não se aplica, porém, para as súmulas convencionais da 
jurisprudência dominante do STF. 
 
Originalmente, as Reclamações eram da competência exclusiva do Plenário. Em 2001, com a edição da 
Emenda Regimental 9, passaram a ser julgadas pelas duas Turmas, cabendo ao Plenário julgar somente 
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aquelas que tratam de competência originária do próprio Pleno ou para garantir decisões plenárias. Às 
Turmas, ficou reservada a competência residual, ou seja, as Reclamações que deixaram de ser 
processadas pelo Pleno, entre elas, as que visassem garantir as decisões das próprias Turmas. Mais 
recentemente, a Emenda Regimental 49/2014 transferiu para as Turmas a competência para julgar todas as 
Reclamações. 
 
Em 2004, outra alteração no regimento possibilitou que o ministro-relator de reclamação passasse a julgá-la 
quando a matéria em questão for objeto de jurisprudência consolidada da Corte. 
 
Em 2 de outubro de 2003, o STF entendeu que tribunais de justiça podem utilizar o instituto da Reclamação 
no âmbito de sua atuação. O Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
2212, que questionava a possibilidade de o Tribunal de Justiça do Ceará criar esse instituto processual para 
preservar o respeito às suas decisões. A maioria dos ministros entendeu que a Reclamação, no âmbito 
estadual, é essencial como instrumento de defesa judicial das decisões proferidas pelas cortes estaduais, 
no exercício da função de guardiãs das Constituições estaduais, a exemplo do que ocorre no âmbito da 
União. 
 
Ao julgar procedente a Reclamação (RCL) 7358, em fevereiro de 2009, o Plenário reconheceu, por decisão 
majoritária, a legitimidade de Ministério Público estadual para propor Reclamação na Corte. A ação foi 
proposta pelo Ministério Público de São Paulo contra decisão do Tribunal de Justiça daquele estado, que 
teria afrontado a Súmula Vinculante 9 do STF, que trata da perda de dias remidos por apenados. 
 
Questão importante envolvendo o instituto da Reclamação começou a ser discutida pelo Plenário do 
Supremo no julgamento de agravos regimentais interpostos em duas Reclamações (RCLs 11427 e 11408). 
Os ministros iniciaram debates, suspensos por pedidos de vista, sobre a possibilidade ou não de utilizar a 
Reclamação para contestar decisões dos tribunais de origem sobre aplicação da regra da repercussão 
geral. 
 
A Corte já tem decisões no sentido de que essa classe processual não pode ser usada para questionar 
eventual erro dos tribunais no momento de aplicar a decisão do Supremo em matérias de repercussão 
geral. No entanto, a questão ainda deverá ser julgada em definitivo pelo Plenário do STF. 
 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO  
NOTÍCIAS STJ*   

 

Negado efeito suspensivo a embargos que tentavam evitar penhora de bem de família 

A Terceira Turma  negou provimento a recurso especial que pretendia a aplicação de efeito suspensivo a 
embargos do devedor. O recorrente alegava que seu imóvel, penhorado na execução de uma dívida 
decorrente de aluguel do qual foi fiador, é bem de família, protegido pela Lei 8.009/90. 

De acordo com a Turma, os embargos de devedor não possuem efeito suspensivo automático e, como há 
envolvimento de questões fáticas, não cabe ao STJ atribuir-lhes esse efeito, pois tal medida exigiria o 
reexame de provas – o que é vedado na instância especial. O acórdão recorrido é do Tribunal de Justiça de 
São Paulo. 

O recurso foi apresentado por ex-sócio cotista de uma empresa, fiador do contrato de locação do imóvel 
comercial. Ele já havia se desvinculado do negócio, mas o adquirente de suas cotas descumpriu a 
obrigação de apresentar um substituto para a garantia locatícia. 

Com o atraso nos aluguéis e encargos, a empresa sofreu despejo e foi movida ação de execução relativa 
aos débitos. Foi determinada então a penhora do imóvel residencial do ex-sócio. 

Contra essa decisão, ele ajuizou embargos à execução com pedido de efeito suspensivo, alegando que a 
penhora do bem de família causaria dano de difícil reparação. O pedido foi indeferido.  

O ex-sócio interpôs recurso especial com a mesma argumentação. O relator, ministro Sidnei Beneti, 
reconheceu que o artigo 739-A do Código de Processo Civil permite ao juiz atribuir efeito suspensivo aos 
embargos quando entender que o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de 
difícil ou incerta reparação. No entanto, disse o relator, a apreciação do caso envolveria análise de provas, o 
que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 

“Verifica-se que o colegiado de origem, analisando os elementos fático-probatórios acostados aos autos, 
concluiu que não houve o preenchimento dos requisitos elencados no aludido dispositivo processual”, disse 
Beneti. 

Em relação ao mérito do caso, o ministro destacou que a penhora do bem de família, em princípio, está de 
acordo com o entendimento do STJ e também se alinha com a jurisprudência mais recente do Supremo 
Tribunal Federal, “que declarou a constitucionalidade do inciso VII do artigo 3º da Lei 8.009, que 
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excepcionou da regra de impenhorabilidade o imóvel de propriedade de fiador em contrato de locação”. 

Processo: REsp1410965 
Leia mais... 
 
Tim não consegue suspender execução movida por consumidor que recebeu aviso de prêmio 
 
O ministro Luis Felipe Salomão, rejeitou ação cautelar apresentada pela operadora de telefonia Tim em 
demanda contra um consumidor. Na cautelar, a TIM requereu a suspensão de um processo na Justiça do 
Maranhão, pois estaria prestes a sofrer penhora de valores para pagamento de indenização ao consumidor. 
 
O consumidor participou de promoção anunciada pelo canal Band de televisão durante um campeonato de 
futebol. O prêmio era um veículo Cross Fox. Ele enviou SMS e recebeu confirmação pelo celular de que 
teria ganhado o veículo. Entretanto, ao entrar em contato com a Tim para retirar o prêmio, foi informado de 
que deveria desconsiderar a mensagem, pois teria havido um erro. 
 
Ajuizada ação de indenização contra a Tim, a sentença foi favorável ao consumidor. Após o trânsito em 
julgado da sentença, a empresa entrou com ação rescisória, alegando que o juiz proferiu decisão extra 
petita (fora do pedido) ao condená-la a pagar indenização por danos materiais e morais, pois estes últimos 
não teriam sido requeridos na ação. 
 
A rescisória foi rejeitada na segunda instância ao fundamento de que se trataria de um artifício para 
contornar a perda de prazo para recurso. Contra essa decisão, a Tim ingressou com recurso especial no 
STJ, alegando que "não há previsão legal de que a eventual perda de prazo recursal obste o ajuizamento 
de ação rescisória". 
 
Como, apesar da rescisória, a sentença da ação indenizatória já estava em execução, a Tim ajuizou a 
medida cautelar para que fosse atribuído efeito suspensivo ao recurso especial, de modo a suspender o 
andamento da fase executiva, na qual foi requerida a penhora on-line dos valores. 
 
De acordo com o ministro Salomão, para a concessão de efeito suspensivo a recurso especial é necessário 
demonstrar que a prestação jurisdicional é urgente e que o direito alegado é plausível – o que, segundo ele, 
se verifica na probabilidade de sucesso do recurso especial. 
 
Entretanto, o relator afirmou que a plausibilidade do direito alegado pela Tim não é evidente a ponto de 
justificar a concessão da medida pretendida. O ministro rebateu o principal fundamento do recurso especial 
ao apontar que a jurisprudência do STJ, ao contrário do que sustenta a empresa, não admite a ação 
rescisória como sucedâneo recursal. 
 
Segundo precedentes citados pelo ministro, as hipóteses de cabimento da rescisória são previstas 
taxativamente na legislação e não é possível admiti-la como substituto recursal. 
 
Além disso, Salomão observou que, conforme o artigo 489 do Código de Processo Civil, “o ajuizamento da 
ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo”, ressalvada a 
concessão de medida de natureza cautelar, desde que atendidos seus pressupostos – o que ele não 
verificou no caso. 
 
Quanto à alegada urgência, o ministro considerou que, embora a Tim tenha juntado aos autos cópia do 
pedido de penhora, não ficou demonstrado que o juízo de primeiro grau o tenha deferido. 
 
Processo: MC 22882 
Leia mais... 
 

 
Fonte: Coordenadoria de Editoria e Imprensa  da Secretaria de Comunicação Social   

do Superior Tribunal de Justiça 
VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 
Comunicamos que, em razão de manutenção do Portal, para mudanças tecnológicas, no período de 
25/07/2014 a 03/08/2014, não será possível realizar as atualizações no Banco do Conhecimento.  
 
Acesse o MAPA  na página inicial do Banco do Conhecimento e encontre  todos os conteúdos 
disponibilizados.  
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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VOLTAR AO TOPO     

 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 

 
0059820-91.2013.8.19.0000  Rel. Des. Inês da Trindade Chaves de Melo – j. 23/07/2014 – p. 29/07/2014 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. DETERMINAÇÃO DE 
DEMOLIÇÃO DE QUIOSQUE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA PARA SUSTAR EFEITOS DA 
NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE, QUANTO A ORDEM DE DEMOLIÇÃO, MANTENDO O AUTOR NA 
POSSE E DOMÍNIO DO IMÓVEL, SEM TURBAÇÃO, SOB PENA DE MULTA. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO, QUE SE ENCONTRA BEM FUNDAMENTADA, NA PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA. ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VEROSSIMILHANÇA 
DAS ALEGAÇÕES E FUNDADO RECEIO DE DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. A PROVA CARREADA 
DEMONSTRA QUE A DETERMINAÇÃO DE DEMOLIÇÃO DO QUIOSQUE FORA TOMADA SEM A 
OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, O QUE NÃO RESTOU AFASTADO PELO 
AGRAVANTE. ALÉM DISSO, O CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DETERMINAÇÃO DO INEA 
ACARRETARÁ A PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DO AGRAVADO, QUE EXPLORA O COMÉRCIO NO 
LOCAL POR MAIS DE DEZ ANOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 59 DO TJ/RJ. DECISÃO QUE NÃO SE 
MOSTRA TERATOLÓGIA OU CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO. 
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO  
EMBARGOS INFRINGENTES*   

 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO  

EMENTÁRIOS*   
 

Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico, o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 
09, onde foram selecionados, dentre outros, julgados concernentes a clonagem de dados de empresas 
idôneas para aquisição de bens, forjando o pagamento através de documento adulterado; configuração do 
crime de ameaça no âmbito das relações de afeto, sendo irrelevante se o agente estava ou não disposto a 
cumpri-la, bastando que tenha idoneidade para constranger e consciência dessa idoneidade e trancamento 
da ação penal originária por falta de justa causa, em caso de dispensa de licitação fora das hipóteses 
previstas em lei. 

 
Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO  
(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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